
 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Assistência Social  

Relatório de Visita  

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC  

 

Nome da 

OSC: 

Associação Medianeirense de Surdos - AMESFI 

CNPJ:  00.883.367/0001-09 

Endereço: Rua Minas Gerais, 1210  Bairro:  Nazaré 

Município: Medianeira UF: PR CEP: 85884-000 

E-mail: amesfi@outlook.com Telefone: (45)3264-3643 

 

Nome do representante legal: Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod 

CPF: 556.939.119-34 Cargo: Presidente 

E-mail:  neoalisirlei@hotmail.com Telefone: (45) 9.9986-8737 

 

2 – DADOS DA PARCERIA 

 

Termo de  ( X ) Fomento (    ) Colaboração  nº: 004/2021 

Objeto da Parceria:  Execução do Projeto Educação Como Instrumento de Inclusão 

Social, que prevê o atendimento de 180 crianças e adolescentes 

surdos, com deficiência auditiva e com dificuldades no 

processamento auditivo central, a partir da aquisição de materiais 

de acabamento para complementação e finalização da obra da 

nova sede da AMESFI que contemplará um refeitório e uma 

cozinha industrial. 

Nº Processo: 004/2021 Valor: R$ 150.000,00 

Data da assinatura: 07/06/2021 Vigência até:  07/02/2022 

Prestação de 

contas: 

(  ) Mensal       (    ) Anual    ( X ) Final  (    ) Única 

Período da prestação de contas: Finalização 

 

3 – RELATÓRIO 

 

3.1 – Descrição das atividades e metas estabelecidas: 



 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Assistência Social  

Aquisição de materiais de acabamento para continuidade e finalização da nova sede da 

para atender a crianças e adolescentes surdos, com deficiência auditiva e com 

dificuldades no processamento auditivo central. 

3.2 – Informações referente a visita: 

• Repasse em parcela única;  

• Na visita conversamos com a presidente da Instituição Sirlei Brod, a diretora 

Nilvana Scalco e o administrativo Adilson que mostraram o andamento da obra em 

especial a parte do refeitório e da cozinha que estão praticamente finalizados, 

faltando apenas a mobília e a finalização a instalação das aberturas para que 

possa ser finalizado a pintura. 

• O valor do repasse R$ 150.000,00 já foi utilizado em sua totalidade, utilizado para 

a compra das esquadrias, gesso e tintas;  

• A parceria foi publicizada na página oficial da entidade no Facebook atendendo 

assim ao Art. 11 da Lei nº13.019/2014; 

• Informado ainda pelo Sr. Adilson que o termo de fomento já foi finalizado pela 

entidade sendo que foi feita a devolução dos rendimentos que perfizeram um total 

de R$ 1.705,51; 

• Ressaltamos que o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) pagou 

somente uma parte pequena da obra, logo, para realização do total foi necessário 

buscar outros recursos além do Imposto de renda e a previsão do final da obra, 

incluindo acabamento, será final do mês de maio, posteriormente será emitida a 

CND.    

 

 

Medianeira, PR, 15 de março de 2022  

 

 

Comissão Permanente de Monit. e Avaliação                             

Portaria nº374/2021 de 20/10/2021                                 

 

 

 

Cheile Kátia da Silva de Oliveira                                       Gleici Maria Variza Borges 

 

 

 

Comissão Permanente do CMDCA 

Resolução nº02/2022 de 17/02/2022 
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      Christiane Zanette Mondardo                                                   Francieli Bado 

 

 

 

Andressa Rosa Izé 
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